
30AGO2004 - 52303 - 444,00 - IMPAKTO-PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA L

31AGO2004 - 52421 - 2.794,23 - CIA ULTRAGAZ S/A
Relacao de pagamentos de Adiantamentos efetuados no

mes de AGOSTO/2004, nos termos do Artigo 39 da Lei
Complementar 10.320/68:
30AGO2004 - 52304 - 67,75 - RENATO JOSE MENDES
30AGO2004 - 52305 - 626,34 - DEVANIR PEREIRA
30AGO2004 - 52306 - 1.273,67 - JERUSA TEREZINHA DA SILVA
30AGO2004 - 52307 - 800,00 - ROGERIO DONINI GOMES
30AGO2004 - 52308 - 4.501,91 - MARCIA APARECIDA

FERREIRA–FARIA
30AGO2004 - 52309 - 1.400,00 - ROGERIO DONINI GOMES
30AGO2004 - 52310 - 120,00 - SORAYA MARIA DE CAMARGO CAR-

LOS
Extratos De Contratos

Termo de Contrato: 051/2004
Processo: 036/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: CRILULI AUTO POSTO LTDA
Objeto: GASOLINA
Vigência: 04/08 A 04/12/2004 - Valor: R$ 4.500,00
Termo de Contrato: 052/2004
Processo: 260/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 30.445,72
Termo de Contrato: 053/2004
Processo: 260/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: TANAKA COMERCIO DE FRUTAS LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 5.987,28
Termo de Contrato: 054/2004
Processo: 260/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 9.078,01
Termo de Contrato: 055/2004
Processo: 260/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: ORLANDO FACIOLI
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 4.411,68
Termo de Contrato: 056/2004
Processo: 261/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: INDUSTRIA DE ALIMENTOS VALE DO MUCURI LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 83.498,32
Termo de Contrato: 057/2004
Processo: 261/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: ALIMENTAR COMERCIO DE PRODUTOS ALIM. LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 30.822,52
Termo de Contrato: 058/2004
Processo: 261/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: JOÁ COMERCIO DE PRODUTOS ALIM. LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 36.932,11
Termo de Contrato: 059/2004
Processo: 261/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: CORINPA - COOP. DOS PROD. RURAIS DO INTERIOR PAU-
LISTA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 51.719,52
Termo de Contrato: 060/2004
Processo: 261/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: ALFA FRIOS LATICINIOS LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 8.378,88
Termo de Contrato: 061/2004
Processo: 262/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALIM. LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 96.405,00
Termo de Contrato: 062/2004
Processo: 262/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 12.711,57
Termo de Contrato: 063/2004
Processo: 262/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: JOÁ COMERCIO DE PROD. ALIM. LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 1.095,60
Termo de Contrato: 064/2004
Processo: 262/2004-PMPS-F
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da Silva” - Itai
Contratada: ALFA FRIOS LATICINIOS LTDA
Objeto: GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS
Vigência: 16/08 A 30/11/2004 - Valor: R$ 18.549,00

PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Dando cumprimento ao que se dispõe a portaria CAM-

5/83, comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se
encontram a disposição para ser retiradas, na diretoria de
Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, para forneci-
mento de generos alimentícios-hortifrutigranjeiros, referente ao
processo 095/2004-PRP e Pregão Presencial 005/2004 para os
meses de setembro a dezembro de 2004 as seguintes notas de
empenho:

2004NE00317-Empresa-GISELE REGINA RODRIGUES KNIT-
TEL

2004NE00318-Empresa-COMERCIAL HORTIFRUTIGRAN-
JEIRO ITAUBA LTDA

2004NE00319-Empresa-LOVATO & BOTA LTDA-ME
Dando cumprimento ao que se dispõe a portaria CAM-

5/83, comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se
encontram a disposição para ser retiradas, na diretoria de
Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, para forneci-
mento de generos alimentícios carnes, ave e peixe, referente ao
processo 096/2004-PRP e Pregão Presencial 006/2004 para os
meses de setembro a dezembro de 2004 as seguintes notas de
empenho:

2004NE00320-Empresa-COMERCIAL JENADE IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA

2004NE00321-Empresa-UNIFRIGO INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

2004NE00322-Empresa-JOA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

2004NE00323-Empresa-ALIMENTAR COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Dando cumprimento ao que se dispõe a portaria CAM-
5/83, comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se
encontram a disposição para ser retiradas, na diretoria de
Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, para forneci-
mento de generos alimentícios leite, laticínios e derivados, refe-
rente ao processo 097/2004-PRP e Pregão Presencial 007/2004

para os meses de setembro a dezembro de 2004 as seguintes
notas de empenho:

2004NE00324-Empresa-SERRALAT LATICINIOS LTDA-EPP
2004NE00325-Empresa-ALFA FRIOS LATICINIOS LTDA
Dando cumprimento ao que se dispõe a portaria CAM-

5/83, comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se
encontram a disposição para ser retiradas, na diretoria de
Finanças e Suprimentos desta Unidade Prisional, para forneci-
mento de generos alimentícios estocáveis e perecíveis, referen-
te ao processo 098/2004-PRP e Pregão Presencial 008/2004
para os meses de setembro a dezembro de 2004 as seguintes
notas de empenho:
2004NE00326-Empresa-JOA COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS LTDA
2004NE00327-Empresa-BIGUA ALIMENTOS LTDA
2004NE00328-Empresa-ALIMENTAR COMERCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTICIOS LTDA
2004NE00329-Empresa-PEG LEV SECOS E MOLHADOS LTDA

Fazenda
JUNTA DE COORDENAÇÃO
FINANCEIRA DO ESTADO

Comunicados
Comunicamos que de acordo com o informe do Banco

Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
17/08/2004, arrecadado no período de 09.08.2004 a
13.08.2004 é de R$ 114.245.710,07 (cento e quatorze milhões,
duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e dez reais e sete
centavos).

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco Nossa
Caixa S.A., o valor do Fundo de Participação dos Municípios no
IPI - EXPORTAÇÃO, distribuído aos Municípios, em 17/08/2004 é
de R$ 2.647.065,77(dois milhões, seiscentos e quarenta e sete
mil, sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
24/08/2004, arrecadado no período de 16.08.2004 a
20.08.2004 é de R$ 187.342.326,86 (cento e oitenta e sete
milhões, trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e seis
reais e oitenta e seis centavos).

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor da Compensação Financeira pela
Exploração do Petróleo, do Xisto Betuminoso e do Gás Natural,
parte dos Municípios (Royalties Petrobrás)em 24.08.2004 é de
R$ 83.648,78(Oitenta e três mil, seiscentos e quarenta e oito
reais e setenta e oito centavos).

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, distribuído aos Municípios, em
31/08/2004, arrecadado no período de 23.08.2004 a
27.08.2004 é de R$ 222.163.330,97 (Duzentos e vinte e dois
milhões, cento e sessenta e três mil, trezentos e trinta reais e
noventa e sete centavos).

Comunicamos que de acordo com o informe do Banco
Nossa Caixa S.A., o valor da Compensação Financeira pela
Exploração do Petróleo, do Xisto Betuminoso e do Gás Natural,
parte dos Municípios (Royalties Petrobrás)em 31.08.2004 é de
R$ 15.564,01(Quinze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais
e um centavo).

COORDENADORIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extrato de Aditivo
Processo n°: 23672-535395-2001 - Contrato n°: 23673-

SAAC-00008-2002 - Parecer Jurídico n°: 856/2004 -
Contratante: 200147-DEPTO.SUPRIMENTOS ATIV.COMPLE-
MENTARES - Contratada: XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Objeto Resumido do Contrato: LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS REPROGRÁFICOS. - Objeto do Aditivo: PRORRO-
GAÇÃO DO CONTRATO, POR MAIS 12 MESES, COM CLÁUSULA
RESOLUTIVA, PARA RESCISÃO UNILATERAL ANTES DE SEU
TÉRMINO, ESPECIALMENTE POR OCASIÃO DE NOVA
CONTRATAÇÃO,PARA A MESMA FINALIDADE, QUE ESTÁ
SENDO OBJETO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO TRATADO
NO PROCESSO SF 23671-345177/2004. - Vigência: 2/9/2004 a
1/9/2005 - Valor total: R$ 1.816.752,09 - Valor do exercício
(2004): R$ 600.537,51 - Exercício seguinte (2005): R$
1.216.214,58 - Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro
do Estado - Data Assinatura: 31/8/2004.

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF-279/2004
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme

Comunicado DOF-34/2000 de 01/07/2000, justificamos e indi-
camos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas
inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilida-
de pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade
de cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200116 2004PD00065 4.000,00
200116 2004PD00066 300,00
Total 4.300,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200146 2004PD00071 500,00
Total 500,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200147 2004PD01391 127,69
200147 2004PD01389 37,33
200147 2004PD01380 808,09
Total 973,11

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200148 2004PD00449 475,85
Total 475,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200151 2004PD00593 12,00
Total 12,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200152 2004PD00555 2.302,43
200152 2004PD00556 214,08
Total 2.516,51

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200154 2004PD00597 1.456,94
200154 2004PD00613 315,81
Total 1.772,75

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200156 2004PD00438 452,93
Total 452,93

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200157 2004PD00495 13,88
Total 13,88

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200158 2004PD00344 235,49
200158 2004PD00345 20,52
Total 256,01

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200159 2004PD00344 192,00
Total 192,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200160 2004PD00461 2.501,12
Total 2.501,12

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200161 2004PD00467 783,25
200161 2004PD00495 61,78
Total 845,03

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200162 2004PD00458 590,15
Total 590,15
Total Geral 15.401,34

COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Comunicado CAT-44, de 9-9-2004
Comunica inclusão de item à Tabela do Índice de
Valor Adicionado - IVA - 2002, publicada anexa
ao Comunicado CAT-09/2004

O Coordenador da Administração Tributária, considerando
o disposto no item 2 do parágrafo 4º e no item 1 do parágrafo
5º, ambos do artigo 72 do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, bem como o disposto no
artigo 5o da Portaria CAT 53/96, de 12-08-96, divulga o Índice
de Valor Acrescido - Mediana, para o segmento de Avicultura,
apurado por esta Secretaria com base nas informações econô-
mico-fiscais colhidas nas Guias de Informação e Apuração do
ICMS apresentadas pelos contribuintes para as operações ou
prestações realizadas no ano de 2002. 

Para tanto, a Tabela dos Índices de Valor Adicionado - IVA
- 2002, publicada anexa ao Comunicado CAT-09/2004, fica
acrescida do seguinte item: 
COD. RAMO DE ATIVIDADE CNAE FISCAL IVA MEDIANA

(descrição)
201 AVICULTURA 0145701, 0145702, 

0145703, 0145704 
e 0145705 0,68

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO - CAPITAL
Unidade de Julgamento 
de Pequenos Débitos
Notificações
Infração à Legislação do ICMS - Ficam notificados os con-

tribuintes abaixo, que em seção de julgamento da DTJ, os
Processos referentes aos Autos de Infração e Imposição de
Multa, foram julgados procedentes: fixados os débitos, deverão
os autuados efetuarem o pagamento dos valores atualizados
com os acréscimos previstos na Lei 10.941/2001 ou requerer
parcelamento do débito dentro do prazo de 30 dias, contados
do 5º dia útil após a data de publicação deste Edital, sob pena
de cobrança executiva. De conformidade com a Legislação
vigente cabe recurso voluntário ao Delegado Tributário de
Julgamento dentro do prazo retrocitado, durante o transcurso
do qual a multa poderá ser paga com desconto de 35%, desde
que o imposto devido “quando houver” seja recolhido no
mesmo ato. na hipótese de recurso, deverá o mesmo ser apre-
sentado no Posto Fiscal da Capital - PFC-10-Tatuapé - sito à
Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé, nos dias úteis das
09h00m às 16h30m, onde o processo aguardará a fluência do
prazo recursal e poderá ser examinado.

PROCEDENTE
PROCESSOS - INTERESSADOS
SF-1000371-587404/2003 - AMICLA IND. e COM. DE CAL-

ÇADOS LTDA - IE-114.590.250.116 - Multa R$ 68,00
(Republicado por ter saído com incorreções)
Infração à Legislação do IPVA - Ficam notificados os con-

tribuintes abaixo que em seção de julgamento da DTJ, os
Processos referentes aos Autos de Infração e Imposição de
Multa, foram julgados procedentes: Fixados os débitos confor-
me relação abaixo, deverão os autuados efetuarem o paga-
mento dos valores atualizados com os acréscimos legais dentro
do prazo de 30 dias, contados do 5º dia útil após a data de
publicação deste Edital, sob pena de cobrança executiva. De
conformidade com a Legislação vigente cabe recurso ao
Delegado Tributário de Julgamento da DTJ-1 dentro do prazo
retrocitado, durante o transcurso do qual a multa poderá ser
paga com desconto de 30%, desde que o imposto devido seja
recolhido no mesmo ato. na hipótese de recurso, deverá o
mesmo ser apresentado no Posto Fiscal da Capital - PFC-10-
Tatuapé - sito à Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé, nos
dias úteis, das 09h às 16h30m, onde o processo aguardará a
fluência do prazo recursal e poderá ser examinado.

PROCEDENTE
PROCESSO - INTERESSADO
SF-51106-325700/2003 - RICARDO OTAVIO DOMINGUES

DA NEVES - AIIM nº 8.103.766-1 - Multa R$1.222,00. Sem pre-
juízo do recolhimento do imposto devido no valor de
R$1.104,23.

Infração à Legislação do ICMS - Fica notificado o contri-
buinte abaixo de que em seção de julgamento da DTJ, o
Processo referente ao Auto de Infração e Imposição de Multa,
foi julgado procedente: fixados os débitos, deverá o autuado
efetuar o pagamento dos valores atualizados com os acrésci-
mos legais previstos na Lei 10.941/2001, ou requerer parcela-
mento do débito dentro do prazo de 30 dias, contados do 5º dia
útil após a data de publicação deste Edital, sob pena de cobran-
ça executiva. De conformidade com a legislação vigente cabe
recurso ordinário ao Tribunal de Impostos e Taxas dentro do
prazo retrocitado, durante o transcurso do qual a multa poderá
ser paga com desconto de 35%, desde que o imposto devido
“quando houver” seja recolhido no mesmo ato. Na hipótese de
recurso, deverá o mesmo ser apresentado no Posto Fiscal da
Capital - PFC-10-Tatuapé, sito à Rua Francisco Marengo, 1932
- Tatuapé, nos dias úteis das 09h00m às 16h30m onde o pro-
cesso aguardará a fluência do prazo recursal e poderá ser exa-
minado.

PROCEDENTE
PROCESSO - INTERESSADO
SF-1000371-40942/2004-MPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA -.115.972.510.114-AIIM-3.013.477-8. Multa R$
243.730,00. Sem prejuízo do recolhimento do imposto devido
no valor de R$ 112.822,56.

SF-1000360-164945/2004-ILSON ITÁLIA COM. DE PEÇAS
LTDA-IE 113.760.436.115- AIIM-3.016.114-9-Multa R$
50.756,00. Sem prejuízo do recolhimento do imposto devido no
valor de 67.494,09.

Infração à Legislação do ICMS - Fica notificado o contri-
buinte abaixo de que em seção de julgamento da DTJ, o
Processo referente ao Auto de Infração e Imposição de Multa,

foi julgado procedente: fixados os débitos, deverá o autuado
efetuar o pagamento dos valores atualizados com os acrésci-
mos legais previstos na 10941/2001,ou requerer parcelamento
do débito dentro do prazo de 30 dias, contados do 5º dia útil
após a data de publicação deste Edital, sob pena de cobrança
executiva. De conformidade com a legislação vigente cabe
recurso ao Delegado Tributário de Julgamento dentro do prazo
retrocitado, durante o transcurso do qual a multa poderá ser
paga com desconto de 35%, desde que o imposto devido
“quando houver” seja recolhido no mesmo ato. Na hipótese de
recurso, deverá o mesmo ser apresentado no Posto Fiscal da
Capital-10-Tatuapé, sito à Rua Francisco Marengo, 1932 -
Tatuapé, nos dias úteis das 09h00m às 16h30m, onde o pro-
cesso aguardará a fluência do prazo recursal e poderá ser exa-
minado.

PROCEDENTE
PROCESSO - INTERESSADO
SF-1000190-171174/2004-USINA VITÓRIA S/A INDL. DE

PERFIS -IE.114.690.343.116.- AIIM-3.015.843-6- Multa R$
9.259,00. Sem prejuízo do recolhimento do imposto devido no
valor de R$ 2.363,40.

SF-1000190-171141/2004-ALPHAGAL S/A GALVANIZA-
ÇÃO E TUBOS-IE.114.803.306.119-AIIM-3.017002-3- Multa R$
4.624,00. Sem prejuízo do recolhimento do imposto devido no
valor de R$ 1.664,74.

SF-1000371-561087/2003-
SF-1000371-561087/2003-AUDIUM COMPONENTES ELE-

TRONICOS LTDA-IE. 116.144.754.112-AIIM-3.009.979-1-Multa
R$ 14.457,00. Sem prejuízo do recolhimento do imposto devido
no valor de R$ 19.276,54.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - I

POSTO FISCAL 10-320 - TATUAPÉ
Notificações
Nos termos do artigo 535, inciso IV, parágrafo 4º, alínea 5

do Regulamento do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
45.490/2000, fica o contribuinte abaixo notificado da lavratura
do Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM), a multa pode-
rá ser paga com 50% de desconto dentro do prazo de 30 dias,
contados do 5º dia útil posterior a data de publicação deste edi-
tal, desde que, simultaneamente haja o recolhimento integral
do imposto “quando houver” com os acréscimos legais, poden-
do ainda ser o pagamento parcelado. No mesmo prazo cabe
defesa por escrito a ser dirigida ao Delegado Regional
Tributário da Capital da DRTC-I. O não atendimento à presente,
na forma e prazo acima, implicará no encaminhamento do
Expediente para julgamento a revelia. O auto de infração
aguardará prazo nos dias úteis no Posto Fiscal da Capital-10-
Tatuapé, sito a Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé, no
horário das 09h às l6h30m.

EXPEDIENTE SF-1000380-426756/2004 - TAUPYS IND. E
COM. DE ROUPAS LTDA - IE-114.197.879.112 - AIIM Nº
3.023.381-1 - Lavrado em 17/08/2004 - MULTA R$68,00.

Ficam os contribuintes abaixo notificados de que, com rela-
ção aos Processos referentes aos Autos de Infração e Imposição
de Multa, foram julgados cancelados/improcedentes /insubsis-
tentes. Os processos aguardarão prazo de 10 (dez) dias para
vistas dos interessados, a partir da data de publicação deste
edital, no PFC-10-Tatuapé, sito à Rua Francisco Marengo, 1932
- Tatuapé, no horário das 09h às 16h30m. Após serão encami-
nhados para arquivamento.

PROCESSO - AIIM nº - CONTRIBUINTE
SF-1000360-230898/2004 - 3.018.830-1 - FRANCISCO

ANTONIO XAVIER NOBREGA
Restabelecimento de Inscrição Estadual
Tendo em vista os documentos apresentados pelos interes-

sados e demais informações prestadas, ficam restabelecidas as
inscrições estaduais, a partir da data da cassação, dos contri-
buintes abaixo:

NOME/RAZÃO SOCIAL - INSCRIÇÃO ESTADUAL - CNPJ -
ENDEREÇO - GDOC

BOMBONIERE E MINI MERCEARIA TIA SO E TIO LUIZ LTDA
ME - 115.108.337.110 - 03.421.630/0001-28 - Rua José
Mascarenhas, nº 1539 - Vila Matilde - 51106-341775/2004.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - III

POSTO FISCAL 10-430 - IBIRAPUERA
Resumos das Decisões de 1ª Instância
Tendo em vista que houve decisão de julgamento da DTJ-

1/UJPD, julgou procedente o AIIM, lavrado em nome do contri-
buinte abaixo relacionado, autuado por infração a legislação
fiscal que rege o ICMS, para dentro de 30 dias, contados a
publicação, proceder o recolhimento do débito fiscal com des-
conto de 35% na multa, desde que o débito seja recolhido com
os acréscimos legais nos termos do art. 564.

No mesmo prazo cabe recurso ao Tribunal de Impostos e
Taxas -TIT. O processo aguardará prazo, no Posto Fiscal de sua
jurisdição, à Rua Arminda, 93-PFC-10-IBIRAPUERA.

REGENCY COM INTERNACIONAL LTDA. I.E.: 081.752.34-2,
CGC: 00.715.648/0001-44, VITÓRIA - ES - AIIM Nº 146845/A. -
SF 1000014-196713/2002.

Tendo em vista que houve decisão de julgamento da DTJ-
1/UJPD, julgou PROCEDENTE o AIIM, lavrado em nome do con-
tribuinte abaixo relacionado, autuado por infração a legislação
fiscal que rege o ICMS, para dentro de 30(trinta) dias , conta-
dos a publicação, proceder o recolhimento do débito fiscal com
desconto de 35% na multa, desde que o débito seja recolhido
com os acréscimos legais nos termos do art. 564.

No mesmo prazo cabe recurso ao Tribunal de Impostos e
Taxas -TIT. O processo aguardará prazo, no Posto Fiscal de sua
jurisdição, à Rua Arminda, 93-PFC-10-IBIRAPUERA.

REGENCY COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. I.E.:
081.752. 34-2 SP. 116.060.347.118 , CGC.: 00.715.648/0001-
44 , SÃO PAULO - SP - AIIM Nº 146845 “A” - SF. 1000014-
196713/2002.

Notificações
Ficam o(s) contribuinte(s), abaixo relacionado(s), notifica-

do(s) da seguinte decisão proferida pela Equipe De Julgamento
proferida pela Delegacia Tributária de Julgamento

“AIIM julgado improcedente cancelando o crédito
Tributário exigido.

O processo está sendo encaminhado para NPA/ARQUIVO
para efeito de arquivamento.

NOME / PROCESSO / AIIM / CPF / CNPJ / EXERC
DULCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS / 1000190-

158797.04 / 30151090 / 92035655668 / 2003
MARICARME RODRIGUEZ / 51220-1564.03 / 81019294 /

05159366857 / 1997
Ficam o(s) contribuinte(s), abaixo relacionado(s), notifica-

do(s) da seguinte decisão proferida:
“Portanto julgo procedente o auto lavrado por infringência

ao artigo 12 da Lei 6.606 / 99 c / c redação dada pela Lei e 8490
/ 93 e 9.459 / 96 ratificando a multa imposta com base no arti-
go 18, inciso 1º, c / c os §§ 1º e 2º do mesmo diploma legal, c /
c leis 8490 / 93 e 9459 / 96 sem prejuízo do imposto devido.

NOME / PROCESSO / AIIM / CPF / IE / CNPJ / EXERCÍCIO
MARIO FRANCO / 51220-385609.03 / 81036887 /

50949535834 / 1998
MÁRIO ALEXANDRE FONSECA / 51220-387027.03 /

81035652 / 03435278803 / 1998
MAURÍCIO BORGES TAMBORIM / 51220-385631.03 /

81036991 / 88233642800 / 1998
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